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CMI Ofício n 2  1983/2019 

Ibitinga, 9 de outubro de 2019. 

A SUA SENHORIA 

ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RACY 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E TURISMO 

IBITINGA - SP 

Assunto: Publicação 

Ilustríssimo Secretário, 

Encaminho a Vossa Senhoria a fim de ser publicado no jornal: "DIÁRIO OFICIAL 

DA ESTANCIA DE IBITINGA", as matérias alusivas à Câmara Municipal, conforme segue 

relacionado abaixo, com cópias anexas: 

• Lei n 2  4.922, de 9 de outubro de 2019. 

Atenciosamente, 

JOSÉ APAREpD0 DA ROCHA 

P r e  fen t e 

',-(eceogo Dor: 

Data: „..2 
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JOSÉ APA 

nicipal da Estância Turística de Ibitinga, em 9 (nove) de 

A ROCHA 

C'Cf/Ani~ei 
-..~.cictet~,ct deatitáiga - SP 

- ?ei~ LYact azruzi Cjo/ot&h, -  

LEI N° 4.922, DE 9 DE OUTUBRO DE 2.019. 

Dispõe sobre a implantação do programa de 
estabelecimento privado/público de saúde a 
paciente diabético na realização de exames 
médicos e laboratoriais. 

O Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga. Faço 
saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do artigo 37, § 7°da Lei Orgânica do Município, 
promulgo a seguinte Lei:" 

(Projeto de Lei Ordinária n° 109/2019, de autoria do Vereador Matheus Carreiro) 

Art. 1° Fica instituída no município de Ibitinga a obrigação dos estabelecimentos dos serviços de 
saúde, público ou privado, oferecerem atendimento prioritário no que se refere aos 
horários de exames laboratoriais aos portadores de diabetes. 

Parágrafo único. O munícipe interessado na obtenção do beneficio que esta lei trata deverá 
informar e comprovar no ato da solicitação do exame a sua condição de diabético ao 
responsável pelo serviço, que determinará as providências cabíveis. 

Art. 2° O descumprimento desta lei sujeitará às instituições de saúde às seguintes penalidades: 
I — advertência; 
II — multa de R$ 5.000,00; 
III — havendo reincidência, multa em dobro: R$ 10.000,00; e 
IV — suspensão de alvará de funcionamento. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor após 30 dias da data de sua publicação. 

Shir 	en fique de arva o Ruedas 
Diretora Legislativa 
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SEÇÃO 1 - GABINETE DA PREFEIT 
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DIÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
PREFEITURA I SAMS I SAAE I FEMIB I LEGISLATIVO 

lO R. Miguel Landim, 333 - Centro e (16)3352-7000 

I brnaa/S, quarta-feira. 09 de outubro  

IBITINGA  

DECRETOS 

REPUBLICADO POR NECESSIDADE DE RETIFICACAO - 
DECRETO N2  4357, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019. 

Regulamenta o Serviço Publico de Transporte Individual por 
Taxi no Municipio de Ibitinga e da outras providencias. 

A SENHORA FRE 7E1'A MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE 
IB'TINCiA, Estado Of. São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
com'ericas rd,  lei em especial o que dispõe o art. 56 inciso XXXV. da 
Lei Orgár•ze Municipal.  

CONSIDERANDO c,  disposto na Lei Complementar 180, de 07 de 

areio 2s 1019 que alterou a Le: Complementar nk 125. de 06 de 
ot...L.,cro de 2016. que institui o Nano de Mobilidade Urbana tia 
Estanc a -instica de Ibitinga e estabeleceu as diretr.zes para o 

acc-nzar hámento e o monitoramento de sua implementação, 
ava: aça° e revisão periódica, quanto ao Serviço de Transporte 
Indiv clua por Taxa. 

DECRETA 

Capitulo I 
DAS DISPOSICOES PRELIMINARES 

Art. 12  O numero de automóveis do Serviço Publico de Transporte 
r -  vi."..:431 por Taxi no Municipio Ibitinga sera proporciona. a 

ozoLia0go, na razão ae 01 rum) veiculo para cada grupo de 1.000 
:um m I. habitantes .  

Art. 29  O Departamento Municipal de Transito (DEMUTRAN'i 
1 - .:L.lacio a Secretaria Municipal de Segurança Publica, Transito e 

Terno ou a. sera responsável pela emissão de autorização ou 
cerro ssão do exerctcdo da atividade de transporte incl;viduw por Táxi. 
412  COT a expedição da permissão ou da autorização, conforme o 
caso o DEMUTRAN definira o local onde abrigara o estacionamento 
dO veicxo para a prática da atividaoe denominado de "ponto de 
tax ". -espeitando as normas vigentes. 

§22  Os "pontos de taxi" poderão ser alterados de local, a criterio do 

DEMUTRAN, por meio de Decreto do(a) Chefe do Poder Executivo, de 

acordo com o Piano de Mobilidade Urbana da Estância Turistica ae  
Ibitinga. 

§32 A permissão ou a autorizaçào sera v ry:ada a um unico veiculo 
por profissional. sendo vedada a transferência ou a permuta de 
direito para exploração oos serviços de taxi para rerce;ros, exceto os 
casos previstos em lei. 

Art. 32  A permissão ou a autorização do exercico da atividade oe 
transporte individual por Taxi deverá ser renovada anualmente, ate o 

dia 15 de janeiro de cada ano, pelo profissional ou por seu 
procurador• em requerimento protocolado unto ao DEMUTRAN. 

§12  O prazo de que trata o caput deste artigo podera ser aiteraoo 

pe'o DEMUTRAN, se as condições assim o ex ,g:rern. med ante 
publicação na imprensa oficia! do Municipio de Ibitinga 

§2 2  Para a renovação, será realizada a v,stor a do veiculo. 
observando o disposto no Capitulo deste Decreto. 
§32  O DEMUTRAN terá o prazo de 15 (ou ,nze) dias. a contar o 
protocolo do pedido, para deliberar acerca da renovação da 

permissão ou da licença. 

§42 Ocorrendo o indekrirnerto do pedido oe renovação da permissão 

ou da autorização, o interessado podera, no prazo de 05 (cinco) das 
úteis, protoco.ar recurso junto ao referico órgão, que decidirá em 
igual prazo 

§52  Da decisão, caberá recurso hierárquico ao 	Chefe do Poder 

Executivo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Capitulo II 
DOS VEICULOS 

Art. 4 2  Os ve c.; os en ope!-açáo ,c serv ço o.e tax Jeveráo ser 

mantidos em perfe to estado de .....ncionamento. conservação. 
segurança. conforto e asseio e ter, no maximo, 10 (dez) anos oe 

fabricação. 

§12  Os agentes municipais de trânsito procederão a vistoria nos 
veicuios em operação. condição indispensavei para a renovação na 

permissão ou da autorização anual, de que trata c a -t:go 3‘x deste 
Decreto. 

§2Q Quando da substituição do veiculo, a vistoria ocorrerá 

'mediatamente após o emplacamento, mediante requerimento do 

nteressado. 

§32  Os veicuios de taxi estarão sujeitos a outras vistorias a serem 
,ealizadas nos pontos de táxi ou na malha viária. 
Art. 52  E obegatorio aos veículos em operação no serviço de táxi: 
I - Estar licenciado no Munic,pio de 'bit nga-SP e registrado em nome 

do permissionario no Departamento Estadia de Transito. e se 
financiado, ser responsável o permissionario: 
II - Possuir faixas laterais, na horizontal, com comprimento oa 
anterna traseira ate a dianteira, de largura de 20 (vintet 

centimetros. na  cor azul marinho, contendo as palavras "TAXI" e 
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-IBITINGA-SP" em letras maiuscuias e, no final da faixa, na parte 

traseira. deverá conter o número do taxista, gerido pela 

administração, 

III - Possuir caixa luminosa no teto do veículo com a palavra "TAXI". 

em letras maiusculas. 
§19  Os veiculos adquiridos para operação no serviço de táxi, após a 

v ciênca da Lei Complementar n' 180. de 07 de janeiro de 2019, 
deverão ser na cor branca. 

§22 Os veiculos em operação no serviço de taxi, adquirido antes da 

vigércia da Lei Complementar nu 180, de 07 de janeiro de 2019. que 
não sejam da cor branca deverão aplicar os adesivos constantes no 

inc so II deste artigo, de modo que seja visivel aos usuarios, no prazo 

de ate 60 (sessenta) dias. 
Art. 69 Somente será permitida publicidade no vidro traseiro do 

ve•cJlo. mediante as normas do Conselho Nacional de Trânsito 

ICONTRANJ que versem sobre o assunto. 
Art.79  O emplacamento do veículo TAXI deverá ocorrer tão logo haja 

a beraçào da placa por parte do Departamento de Trânsito 

(DETRAN), nos prazos e nas condições definidas na legislação 

espetia . . sendo vedado o inicio da atividade enquanto não 

regularizado o veiculo. 
Art. 82 Os modelos de veículos em operação de serviço de TAXI 

serão aqueles cadastrados na espécie 'passageiro', sendo vedado 

vans, caminhões, caminhonetes, peruas. ónibus e micro-ônibus. 

Capitulo III 
DO CONDUTOR 

Art. 99 O Tax sta deverá ser cadastrado junto ao DEMUTRAN e 

possuir a devida autorização (ficha cadastral de taxista aprovada). 

Art. 10. O Taxista deverá apresentar, segundo a Lei Federal 
12.468i2011, na ocasião t: cadastramento ou recadastramento, a 

comprovação de curso de relações humanas, direção defensiva, 

primeiros socorros. mecarica e eletrica basica de veiculos, 

promovido por entidade recorhecida pela Prefeitura Municipal de 

Ibi: riga-SP. 
19 O Taxista cadastrado e autorizado recebera um número de 

ordem, o qual deverá ser adesivado ra traseira do veiculo, no final 

da faixa explicita no artigo 55, inciso II, deste Decreto. 

Art. 11. Constituem deveres dos condutores.  

I 	r - o veiculo de modo a não prejudicar a segurança e o conforto 

do 1.swar o; 

II - manter velocidade compatível com as caracteristicas da via, 

resp.eitardo os limites legais; 

III - não fumar quando na direção; 

IV - não ingerir bebida alcoólica em serviço ou antes de assumir a 
d ração; 
V - manter-se apresentável; 

VI - manter a ética individual e profissional; 
VII - respeitar as regras de conduta definidas nos respectivos pontos 
de taxi: 
VIII - respeitar o passageiro, sendo-lhe cortes e prestativo; 
IX - contribuir para a conservação e limpeza no respectivo ponto: 
X - identificar-se adequadamente quando solicitado: 
XI - participar de cursos promovidos peto orgão competente oo 
Município, quando for o caso. 

Parágrafo único. A Afração de qualquer dos deveres previstos 
neste artigo podera ser informada ao DEMUTRAN. para apuração oos 

fatos e das responsabilidades. 

Capitulo IV 
DOS PONTOS DE TAXI 

Art. 12. A definição dos locais cie "pontos de taxi" sera como consta 

no Anexo 1 deste Decreto, os quais poderão ser fixos ou rotat vos e 

cuja responsabilidade de gestão caberá ao DEMUTRAN, obser,iarec 
as normais municipais aplicaveis ao caso. 
§19 Tera direito ao uso dos pontos Rotativos de Taxi qualquer 
taxista. desde que esteja regularizado no município e' cadastrado no 

Departamento Municipal de Trânsito, e, havendo maior rurnero oe 

interessados do que a quantidade de vagas disponibilízadas. será 

realizado sorteio. 

§22 A utilização dos espaços dos veiculos deverá ser exclusivamente 
para os serviços de táxis, vedando-se atividades de lavagem. pintura 

ou consertos de veículos, salvo, neste último caso. quando 

indispensáveis para sua remoção ou adequação da operação. 
Art. 13. Nos pontos em nue houverem telefones instalados, estes 

servirão para uso de todas os taxistas. exclusivamente para assuntos 
pertinertes ao serviço. 

Parágrafo Unico. O uso indevido dos aparelhos de teiefone, nos 

pontos em que exista a instalação, será configurará nfracão na 

prestação dos serviços, a ser apurada pelo DEMUTRAN. 
Art. 14. Aos taxistas caberão definir as regras quanto a ordem de 
estacionamento, rotatividade das chamadas, as ausências 
temporárias. o uso. a limpeza e a organização,  dos "pontos de táxi". 
§12  A conduta praticada com a finalidade de tumultuar o ambiente. 
inclusive, permitindo a presença de terceiros. não taxistas, capazes 
de causar 'nconveniências aos demais profissionais. sera considerada 
infração administrativa, a ser apurada pelo DEMUTRAN. 
§29  Os taxistas poderão livremente definir as regras quarto as 
corridas tratadas para viagens especiais, realizadas por usuar os em 

razão da confiança, da frequência e da particularidade, que torne 

impraticável ou inviávei a rotatividade das chamadas. 

Art. 15. O taxista que ausentar-se do ponto por prazo superior a 30 
(trinta) dias, salvo por justo motivo. praticará infração a ser apurada 
pelo DEMUTRAN. 

rór,(Y_i 
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IBITINGA  

Capitulo V 
DA REMUNERACAO DO SERVICO 

Art. 16. A remuneração dos serviços normais ou excepcionais sera 
acordava. em cada caso, entre o taxista e o usuario. sempre nue, em 
i-azão da natureza do serviço. não for fixada pela Prefeitura 
Mur •c 

§12  Enquanto não houver a medição dos serviços por meio de 
taxmetro, a exploração dos serviços de automóveis em operação do 
serviço de taxi será remunerada peias tarifas aprovadas pelos 
próprços permissionarios. 
UI? Os taxistas, por convenção, poderão deliberar e fixar a cobrança 
de taxa extra em razão do volume da bagagem a ser transportada. 
Art. 17 E dever dt taxista fornecer recibo no valor oa corrioa, cuja 
Feci..sõ codera implicar em infração disciplinar, a ser apurada pelo 
DEM,TRAN. 
Art. 18. O taxista devera manter junto ao veiculo as anotações dos 
serv ços :'estados diariamente, contendo. rio minimo, as 
nto-nlac5es manto ao "dialmesíano". -iocal do des.ocamento", 
't c-a'io de partida". -horário de chegada e o 'lota' de quilômetros 
"oclaoos conforme anexo II deste Decreto 

Capitulo VI 
DAS INFRACÕES, PENALIDADES E RECURSOS 
Art. 19. A:- in'racc.,es aos preceitos oeste regulamento sujeitarão o 
rirator, conforme a gravidade da falta, às seguintes penalidades 

I - Advertência verbal 

II - Anveroênc- ra escrita: 

III - Suscersão do taxista infrator por ate 30 (trinta) dias. 

IV - Susper são na atividade do veiculo por ate 30 (trinta) dias. 

v - Suspensão. dos direitos ao ponto por até 02 (dois) anos 

VI - Cassaçâo definitiva da permissão ou da autorização. 

§ 12  Da apicação de sanções administrativas, o taxista poderá 
nte-po-  recurso junto ao DEMUTRAN no prazo de 05 (cinco) dias 
Jteis. 

§2 2  3a decisão do DEMUTRAN cabera recurso hierárquico ao(à) 
Cie:e o:: Poder Executivo. no prazo de 46 (quarenta e oito) horas, a 
cintar Oa roirriação 

§32  .Aai.tordaoe competente poderá agravar ou atenuar a 
venal nade pi,evista, considerando os antecedentes no infrator e as 

circurstancias da infração. 

§42  O infrator devera ser ri: mace pessoalm'ente, meciante 

assinatura no termo de intimação. 

452  Havendo recusa no recebimento da intimação o servidor publico 
responsável certificara o fato nos autos do processo administrativo. 
para inicio da contagem cio prazo recursal. 

462 Não sendo localizado, a autoridade promovera a publicação da 
intimação do infrator por 03 (três) vezes junto á imprensa oficial do 
Municipio 

47 2  Para efeito da contagem dos prazos de nue trata este artigo, 
exciu r-se-a o dia do inicio e incluir-se-a o do vencrnento. 

§82 Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em d a 
de expediente normal no órgão ou na entidade, prorrogando-se para 
o oia util seguinte quando, num motivo, o expediente for encerrado 
antes do horario normal. 

§92  Se durante a apuração da infração a autoridade identificar 
Possível prática de crime, comunicara a autoridade policial para as 
providências legais cabíveis, sem prejuizo das sanções 
administrativas previstas neste Decreto. 

Capitulo VII 
DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. 20. Face a presente regulamentação. todos os taxistas ja 
cadastrados junto a Prefeitura Municipal de Ibitinga deverão efetuar 
seu recadastramento no prazo de 60 (sessenta' cias. contados ca 
publicação no presente Decreto Municipal. 

Parágrafo único. Os detentores das vagas de pontos de táxi fixo. 
'-ixanas antes da publicação deste Decreto terão preferência na 
ocasião do recadastramento. 

Capitulo VIII 
DISPOSICÃO FINAL 

Art. 21. Os casos omissos no presente reguiamento serão 
anaiisados e decididos pela Secretaria Municipal de Tránsito, ou em 
caso necessário, em reunião com os permissionanos e a autoridade 
municipa• de trànsito. 

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na pata oe sua publicação. 
revogando iodos os demais que regem sobre o assunto, em especa 
os segu ntes Decretos Municipais riç 47. de 13 de aneiro de 1961. nç. 

Publicação Assinada Ufgitalmente • Para mais informações acessewww.ibibregasp.gombr 

3 



DIÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURISTICA 
IBITINGA  

PREFEITURA 1 SAMS SAAE 1 FEMIB LEGISLATIVO 

Q R. Miguel Landim, 333 - Centro e (16)3352-7000 

Ibitinga/SP, quarta feira, 09 de outubro de 2019 imprensattibitinga.sp.gov.br  Ano: I Edição: 0111 

r.  
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r. 
1/4*/~Eske. 

370. de 05 de julho de 1973; n9  665, de 08 de janeiro de 1979, nu 

818, de 09 de janeiro de 1981: n9  845. de 28 de maio de 1981, nu 

1782. de 16 de janeiro de 1991; n9  2165, de 18 de setembro de 

1995 ru 2657. 09 de agosto de 2004, riu 3039. de 13 de agosto de 

2008, ri 4.294. de 14 de marco de 2018. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Mun c pai 

Reg strado e publicado na Secretaria de Administração da P. M em 

02 de outubro de 2019 

ALINE COSTA VIZOTTO 
Coo-denadora de Expeciente 

Protcco o e Arquivo 

ANEXO I 

C spCe sobre a fixação de portos de estacionamentos de tax,. 

-me determina o artigo 12 do presente Decreto: 

- Fica mantido o porto de taxi fixe denominado Armando 
Anuelucç ' (Denominação data pe g a Lei Mun c:pai n9  2215. de 04 de 

ma' çc ce 1997i, localizado na Rua Domingos Robert, entre as Ruas 

Prudente ce Moraes e José Custodio, com capacidade para 08 (oito) 

vagas no 1i bloco, contadas a partir da rua Prudente de Moraes, 

sei= que as 08 (oito) vagas restantes no segundo bloco até a rua 

Jose Custodio serão ext atas.  

II - Faca mantido o ponto de taxi fixo denominado 'Etore Gaban". 

:Denominação dada pela Lei Municipal nu 2304. de 30 cie abril de 

1998 ocalizado anexo ao terminal rodov'ario, do lado esquerdo 
deste com 8 'oito) vagas e ficam criadas mais 04 (quatro) vagas, oue 

serão rata adas do lado direito do terminal rodoviário, totalizanao 12 

doze vagas; 

III - O porto cie taxi fixo denominado "Herculano Tobias" 
(Denominação ciada pela Lei Municipal n9  2176. de 24 de outubro de 

1996), localizado na Av. Dom Pedro II, ertre as Ruas Quintino 

Bocaiuva e Quinze de Novembro. fica transferido para a Rua 

Domingos Robert, entre as Ruas Quint , no Boca uva e Quinze de 

Novembro, defronte ao portão de pedestres da Santa Casa e 
comportará 02 (duas' vagas: 

IV - O aorta de taxi fixo, criado pelo Decreto nu 4.294, de 14 de 

março de 2018 aenommado Ponto "UPA". fica transferido para 

defronte á Unidade de Pronto Atendimento, na Av. Dom Pedro II, com 

05 :cinco) vagas, 

V - Fica mantido c ponto de taxi fixo, criado pelo Decreto Municipal 

nu 4.174. de 14 de junho de 2017, denominado Ponto "João Abrão", 

:ocalizado na praça João Abrão, na Rua João Soares Arantes. no Jd. 

Centenario. com  03 (tres) vagas. 

Ficam criados os seguintes contos fixos de veiculos de taxi 

Ponto localizado defronte ao Sucerrnercado Salinas do Jardim 

América, com 03 (três) vagas: 

Il. Porto localizado defronte ao Supermercado Salinas do 3airro 

Terras de São Joaquim, com 03 (tres) vagas; 
III. Ponto localizado na Av. Dom Pedro II, entre o Centro de Saúde 

Central e o Co±e(lo Angelo Martino. com  (duas) vagas. 

Ficam criados os Pontos Rotativos de Taxi em locais denomiraces 

"poios atrativos de transito", que deverào ter as vagas reservadas 

pelo Departamento Municipal de Transito ern consonáncia aos das 
de eventos, conforme abaixo: 

a! Ponto nu 01- Pavilhão da Feira dos Bordacos. 06 vagas; 

bi Ponto n9  02- Ginasio de Esportes: 03 Vagas, 
c) Ponto nv 03- Aeroporto 03 vagas. 
d) Ponto n9  04- Espaço da Balsa Municipais 04 vagas: 

e) Ponto n9  05 - Shopping C:dacie do Bordada: 04 vagas: 
Ponto r9  06 - Distrto de Cambaratiba: 03 Vagas. 

ANEXO II 

Um caderno tipo brochura, de folhas numeradas crorologicamerte. 

capa dura. onde cada pagina deverá conter os dados rnercioraccs 
no referido artigo conforme abaixo_ 

DIA NIES ANO LOCAL DO 
DFSI OC 	\1l-',:TO 

GORA 	IIOR_A DA 
DA 	CHEGADA 

PARTIDA 

101 
RODADOS 

SEÇÃO II - SECRETARIAS"lugg 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

A Prefeitura Municipa: cia Estanca Turistca de Ibitinga. atraves de 
Georg,a Rachei Zanati. vem informar as seguintes publicaçdes: 

TOMADA DE PRELOS N9  013/2019 
LICITACAO DESERTA 

Publicação Assinada Digitalmente • Para mais informações acessenwww.ibittnga.sp.gov.br  
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IBITINGA 
DIÁRIO OFICIAL DA ESTANCIA TURÍSTICA  

PREFEITURA j SAMS j SAAE 1  FEMIB 1 LEGISLATIVO 
0 R. Miguel Landim, 333 - Centro e (16)3352-7000 

Ibiti quarta-feira. 09 de outubro de 2019 imprersa;ffibitinges.sp.gov.br  Ano: ! Edição: 0111 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 5211-2019 
=3ceao apârado no processo -c -.attir!o Tomada de Preços rr  

1132019. que tern como objeto a contratação de empresa para 
re'orma 

 
::a Fonte Luminosa cie Praça João Abraão, conforme edital, 

no uso de suas atribuições e nos termos da manifestação da 
Com ssàa de Lcitação, comunicamos que o presente certame 
cita:oro foi novamente considerado DESERTO 

Duo 2.  
3. CLmpra-se. 
IbITnga, 19 de outubro de 2019. 
CRISTINA, MARIA KALIL ARANTES 
PRE=EITA MLI ICIRAL 

NOTIFICACAO EXTRAJUDICIAL 
BARRA DO TURVO INDUSTRIA E COMERCIO DE 

ALIMENTOS EIRELI. CNC nk 29.038.893/0001-46 
Rua Padre A. berro Muller. ne590, Cidade jardim 
São ic!se dos Pinhais/PR 
Cep 83035-070 
A PREFETURA DO MLINiCiP10 DA ESTANCIA TUR(STICA DE !BITINGA - 
SP pessoa Jurídica de direito público, com sede na Rua Miguel 
Lard r -! 353 CNP r!! 45 321.460;!0001-50, neste ato representado 
nor sua P.e‘e 	Ger por meio desta NOTIFICAR a referida empresa 

aLe r o ord:c rias imo de 05 (cinco) dias contados do 
recebimento desta ertregue o generc a nen:,c,c constan:es, 
1o. Pedido Pedido e Ordem para Fornecimento n9  3779119, referente 

P-egáo Presencial rs5 0.56/2019 e Ata de Registro de Preços n= 
2019 advertindo-se que o descurnprimento desta sujeitara a 

oreserte empresa as consequências legais contidas no edital, na 
eg s.ação pertinente; sobretudo nos termos da Lei n 10.520/02. 

E-3 o q Je se tinha a notificar para todos os efeitos legais. 
Ibi: nga, 08 de outubro de 2019. 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

Ibitinga. 09 oe outubro oe 2019. 

Georgie Rachel Zanati 
Departamento de Compras e Licitaçoes 

SEÇÃO III - AUTARQUIAS 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 

EXTRATO DE CONTRATO 
Ibitinga, 09 de outubro de 2019 

O Serviço Autônomo de Agua e Esgoto na Estancia Turistica de 
lbeinga - SAAE, por meio do seu Gestor Executivo, Luiz Carlos na 
Costa, autoriza a seguinte publicação, como segue. 

EXTRATO DO CONTRATO N2  312019 de 08 de outubro de 2019 

CONTRATANTE: Serviço Autónomo de Agua e Esgoto da Estánra 
tu r st».:a de Ibitinga - SAAE 
CONTRATADA: BANCO SANTANDER (BRASIL) SA 
OBJETO: Crederramento de instituição financeira para prestação de 
serv,ços de recebimento de contas de agua e esgoto e outras gu.as 
emitidas pelo Serviço Autônomo de Agua e Esgoto da Estância 
TunstIca 	 - SAAE. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 16,285,06 (Dezesseis mi!, ouzertos 
e o!tenta e cinco reais e seis centavos) 
PRAZO: O prazo para a vigência do contrato sara para um periodo 
de 12 dnzel meses. 

Luiz Carlos da Costa 
Gestor Executivo 

Publicação Assmacta Digitalmente • Para mais informações acessewww.ibitingasp,gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA  
PREFEITURA I SAMS SAAE 1 FEMIB 1 LEGISLATIVO 

(;) R. Miguel Landim, 333 - Centro e (16)3352-7000 

IbitingaiSP, quarta feira, 09 de outubro de 2019 - imprensatlibitingasp.gov.br  Ano: I Edição: 0111 

SAAE-SERV.AUT_AG.ESG. DE IBITINGA 
Rua Capitão F;lica3 Racy 1556 
45 321 791x0001-90 	 Exerc:cio: 2019 

BALANCETE DA DESPESA DE SETEMBRO ( 01/09/2019 A 30/09/2019 ) 
Pag 01 de 05 

Fe 	Func 	Econ 	ESPecificaOle 	 Vinr.u0 	Dotação Atuai 

Tipo 	 Empenho Atual 

03 	'SERVIÇO nuTONOMO 	AGJÁ E ES0D-C 

Ente no Mês 

Lig Atual 

Lig no Mês 

Pago Mês 

Ente A Pagar 

Pagto Atuai 

0301 	SERVIÇO ÁUTONCMC 	,,3L4 E 8300'70 	 2,535.000.00 133 792.37 134.703.20 72 984 15 
030100 	SERVIÇO AUTONONAC 	 E330,0 1.840 670.80 1.794 157 95 148.598 07 1 767 886,55 

04, 122.000€ 2514.0000 	C oo Pubq e 	3458 
001 	3.3.90.3900 	OUTROS SERVIÇOS DE 	0.  - 110 000510 	20 000,00 0.00 0.00 0,00 

TERCEIROS - PESSOA 	 12 500.00 12.500.00 0.00 12.500.00 
JURÍDICA 

17 512.0013.20813.0000 	Vawurencle ac 5.tor da Aguas do 9.ÁnE 
002 	4 4 . 90 5' 30 	OBRAS E INSTALAÇÕES 	01 .110  00014V 	10.000.00 0.00 0.00 0.00 

0.00 0.00 0.00 0,00 
003 	4 4 90 52 30 	EQUIPAMENTOS E 	C.  - 110 000140 	280.000 00 0.00 0.00 0.00 

MATERIAL PERMANENTE 	 244 045_22 244.045,22 866.00 244 045.22 
17.512.0013 2087 0000 	Varutar,:ic 9.3 3.• oa 4c1rnIn1.9a1ão SAAE 
004 	3  • 90 	3Z 	VENCIMENTOS E 	 0' - 110 000140 1.200.000 00 97.988.87 94.399 70 32 628 85 

VANTAGENS FIXAS - 868.316 39 335.687 54 94 399,70 835 687.54 
PESSOAL CIVIL 

005 	3  • " • 3 30 	
OBRIGAÇÕES 	 0' - 110 000140 	400.000.00 26 446.90 26 446.90 26 446.90 
1,  At 	ON 	 219 166 59 219 166.59 24 08658 192 719 59 

006 	3 ' 	'8 00 	OUTRAS DESPESAS 	0, - 110 000510 	70.000 00 7 345.20 7 345.20 r) 00 
VARIÁVEIS - PESSOAL 	 55.345.95 55 345.95 7 345 20 55 345 95 
CIVIL 

007 	3.3.00 30 00 	MATERIAL DE CONSUMO 01 - 110 000N0 	20.000.00 24 40 24,40 24.40 
19.998,41 19 998.41 423,00 19 974 01 

008 	3 3.90 33O0 	PASSAGENS E 	 01 - 110 000,10 	5 000 00 -13,00 -13.00 0.00 
DESPESAS COM 	 4.841.21 LocomoçÃo 4 841,21 537.74 4.841,21 

009 	3.3.00 36.00 	OUTROS SERVIÇOS DE 	01  - 110 000140 	35 000.00 2.000.00 2.000.00 0.00 
TERCEIROS - PESSOA 	 25.885.03 25 865.03 2.900.00 25.865 03 
FÍSICA 

010 	3.3 90.39 30 	OUTROS SERVIÇOS DE 	O.  - 7'0 000 .00 	30 000 00 0.00 0.00 384.30 
TERCEIROS - PESSOA 	 29 966.14 29 582 14 0.00 29 582 14 
JUP.IDICA 

011 	3 3 90 47 :X 	OBRIGAÇÕES 	 G• • 1-3000vv 	160.300 00 0.00 0.00 0 30 
TRIBUTARIAS E 	 120 785.06 120 785.08 13 517 85 120.785 36 
CONTRIBUTIVAS 

17 512 0013.2503.0000 	 es nf-ae•ma • Tmtsam•mo do S•AE 
012 	4 490 52 0C 	EQUIPAMENTOS E 	C• - 1,0 000.1: 	265.000 00 0.00 0.00 0.00 

MATERIAL PERMANENTE 	 180.300.00 180.000 00 0.00 150 000.00 
17 512 0013 2512.0000 	■.,e,4,9•5J• • R509491•1 - 5+.E 
013 	3 3  SO IS r!C 	OUTROS SERVIÇOS DE 	c. - 1.3 020'1 	60.000 00 0.00 4 500.00 13.500.00 

TERCEIROS - PESSOA 	 59.840 80 46.340.80 4.500.00 46.340,80 
JURÍDICA 

0302 	SE-CR ADMIN‘8TR•51"100 DO SAAE 	 50 000 00 0,00 0.30 0.130 
030200 	SE7Qn AC11.0•IntS,RAT1V0 DO SAAE 38.441 09 36 441 09 0.00 38 441 09 

04 122.0006 2515 0000 	Sandlnaaa mdw.aa - 545E 
014 	3 ' 90 9' DG 	SENTENÇAS JUDICIAIS 	0.  - 1.0 300•1, 	50.000 00 0.00 0.00 0.00 

36.441 09 36.441.09 0,00 36.441.09 

é 
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Fun: 	Ecoe Especificaçào 
	 Vinculo 	Dotacao Alua 

Tipo 	 Empenho Atua 

0303 	SETOR DE 43243 DO SAAE 
	

11 148 200.00 
030390 SETOR DE AGUAS DDO SAAE 	 9.225 707 13 

17 512 0013.2086,0000 	Vanutenc,ie N. Sato,  de Apuas Ge SAAE 
015 	t - .9004 	CONTRATAÇÃO POR 	- 110 ODONs 	530 00 

TEMPO DETERMINADO 
	

0.00 
016 	3 -..00.-`.110 	VENCIMENTOS E 

	
Ot - 110 000NY 1 802.000.00 

VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 
	 1.155488.99 

017 	3 "..90.13.00 	OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

010 	3". 90.18.00 OUTRAS DESPESAS 
VARIAVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
FISICA 
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA 

SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
comum CaçAo - PJ 

022 	44.90.6200 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

17 512 00132503.0000 	 oe r.ae•14,3 • 
031 	EP11.39 32 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

033 	4.400.01.90 OBRAS E INSTALACOES O,  - 110 000 

0304 	80-7045 2E E83010 D05440 
030400 SETOR DE ESGOTO DO 54.40 

019 	 30.30 

020 	340.30 

021 	3 E SIV 911 

02111 	5.5.(10 40.00 

01 - 110 000N\'600 000.00 
357 425 94 

Cr,  - 110 000NN. 300 000.00 
202.094.49 

01 - 110 0.00N\ 1.165 300.00 
1 143.506.12 

01 -110 DOONV 	10 000 00 
6 060.18 

01 - 110 0004.• 7.0'7200 00 
6 351 131 41 

- 100 000 	35 330 00 
0.00 

- 110 000 N':' 	500.00 
0.00 

~memento do SAAE 
01 - 110 DOO 	45.000 00 

0.00 

115.000.00 
0.00 

2.71700000 

2.040 265.29 

17 51200132437 0000 	VaninenOie Set3- ne Esgoto 
023 	5 - 90.' Cie 	VENCIMENTOS E 

	
C -  - 110 000Nv 1.800.000 00 

VANTAGENS FIXAS - 	 1.301 556 80 
PESSOAL CIVI_ 

024 	3140.13.00 	OBRIGAÇÕES 	 01 - 110 000NV 600.000 00 
PATRONAIS 	 442.854.12 

025 	' 80 1000 	OUTRAS DESPESAS 	cin - 110 00014V 300.000 00 
VARIAVEIS - PESSOAL 	 280 836 22 
CIVIL 

025 	3 Z..90 30 	(MATERIAL DE CONSUMO a1  - 110 OVON, 
	

5 000.00 
4 994.70 

027 	113.9030 DO 	OUTROS SERVIÇOS DE O-  - 110 500.1i., 	2 000.00 
TERCEIROS - PESSOA 

	
423.45 

FISICA 

ibil triciaiSP, quarta 

é 

IBITINGA 
DIÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA  

PREFEITURA I SAMS SAAE I FEMIB 1 LEGISLATIVO 

O R. Miguel Landim, 333 - Centro ® (16)3352-7000 

feira. 09 de outubro dc 2019 imprersa;:tibitingasp.gov.br Ano: I Edição: Lì11; 

SAAE-SERVAUT.AG.ESG. DE IBITINGA 
PLa Capeei, Folcie Rac, 1556 
45 3:1 791 0001-93 	 Exerc cie 	20'9 

BALANCETE DA DESPESA DE SETEMBRO ( 01/09/2019 A 30/09/2019 ) 

Eine Or. 14,00 

LKI Aluai 

626 280 11 

3.608 693.34 

Lq n0'.100 
Pago 4,1•5, 

788 410.41 

779.518.92 

Pau 02 	de 05 

Erop A Pagar 
Pa0to Aluai 

845 647 49 

E 380.059.64 

0.00 0.00 0.00 
0.00 0.00 0.00 

133.614,83 128 142.0_ 50.861 71 
1 114 627.28 128 142.02 1 114.627 28 

44 162.52 44 182 52 4490754 
357.425.94 41 846 05 3,2 516.40 

26 042.81 26.042 81 000 
202.094.49 26 042 81 202 094 49 

38 782.87 74 157 55 85.970 35 
1 105 485.93 73 537.45 1 057 536 

766.00 766.00 700 00 
6 060.18 766.00 5 360 16 

382 911.08 515 139.51 663 208.19 
5 B22 999 52 509 184.59 5687923.22 

C.00 0.00 O 00 
0,00 0.00 0 00 

0.00 0.00 0.00 
0.00 000 O 00 

0.00 0.00 000 
0.00 0.00 0 00 

0.00 O 00 000 
0.00 0.00 0 00 

228.271 36 221.912.53 110 967 76 

1.978.881.20 219.208.62 1 929.297.53 

145.880.06 139 521.23 61 384 09 
1 240 172.71 139 521.23 1 240.172 71 

49.163 47 49 163 47 49 498 67 
442.854.12 46.544.56 393 355 -15 

33.142.83 33 142.83 0.00 
280.636.22 33 142 83 280 636.22 

0.00 D 00 O 00 
4 994.70 0.00 4 994.70 

0.011 C 00 0.00 
423.45 0.00 423.45 
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IBITINGA 
DIÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA  
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Illib 

SAAE-SERV.AUT.AG.ESG. DE IBITINGA 
Rua Capiau F lic c Racv 1556 

1"-- 	 45 321 791 0001-90 	 Exare mo 	2019 

BALANCETE DA DESPESA DE SETEMBRO ( 01/09/2019 A 30/09/2019 ) 
P9803 4e05 

Fi 	Furte. 	Econ 	Especificação 	 Vinculo 

Tipo 

Dotação Atua, 	E ■117 rIO raés 

Empenho Atua. 	Le Atual 
Lig no lAes 
Pago Mês 

Erni) A Pagar 

Pagto Atual 

028 	.3 350 5960 	OUTROS SERVIÇOS DE 	01 - 110 00054v 	10.000 00 	 35,00 35.00 85.00 
TERCEIROS - PESSOA 9.800.00 	9.800.00 0.00 9_715,00 
JURIDICA 

TOTAL DO PODER 16.450.200.00 	988.343.84 1 145 026.14 1 029.598.40 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 13 143 084 31 	12.418 173.58 , 147 323 61 12.1-13.484,91 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 16.450_200.00 	988.343,34 1 145 028 14 1 029 599 40 

13.143.084,31 	12.418.173.58 1.147 323.61 I2.113.4164191 

DESOESA EXTRA ORÇAMENTÁRIA 

DEVEDORES DIVERSOS 0.00 19480 

9043 	9043 	1'3- .7.2 SALARIO OAMILIA  10 - 000 0,00 196,80 

RESTOS A PAGAR 0,00 306 204.36 

0001 	S001 	^, 	 =0R PRDCSSSADOS • •••0 	-000 0.00 249 445.36 

0002 	3002 	1:-- :- 	E IR1.ICeROCE8SAOOS 	1,0 -300 0.00 56.759.30 

CONSIGNACOES 116.658.36 1.031 700.20 

9017 	9017 	323203 1585 110 	-002 42.711,63 4/9.669.56 

9013 	9013 	:2 2,5'4 CFESCONE-0 S3NONoAL 1.0 	-000 770.07 3 379 83 

9019 	9019 	-,,25,-_-,e c r.,--.219141Ç-4.0 CONIFECE1314-7vA 110 	- 000 1 575.63 13701 22 

9020 	902C  	- 	7 30RES0= -.■ , - o 	- 000 0.00 0,00 

9021 	9021 	 - ,L OF-L 3-_IDE ',.a - mo 851.30 3.752,00 

9022 	9022 • -o 	-000 000 0.00 

9023 	9023 	5:52 ' 5 	2 2 	E 	:2 = ■ 	- 	5 	.OSSA CE.,XP 10 	-000 000 0.00 

9024 	9024:2::- '::, 	 = 	O =I ,-• 	1 	O-• ..,•• =02E=.A... • • 2 	-000 16 S 10 63 120 814 54 

9025 	9025 	-- - • - 1618.43 /2 622 76 

9027 	9027 ''1 	- 000 000 0,00 

9020 	9028 	 -== 	--- - • = 	- - = 	-_2- ' - 3. 	-000 0,00 0.00 

9029 	9029 - - 3 	- cm3 840,00 9390,00 

9030 	9030 • .3 	-000 857.20 5.864.00 

9032 	9032 	- 	--- 	-. 	--, 	- ----, 0.00 0.00 

9033 	9033 "3 -000 132.99 1 383,26 

9034 	9034 	í _ , - . - 	_ - 	_ - _ -- . E 0,00 2.533.00 

9035 	9035 0,00 1997,83' 

9036 	9036 • - 3 	-000 655,49 
1 435 59 

8.354.42 

9001 	9001 	 -, - . 	- 	•. 	- 	- - ri 378 10 

0,00 9002 	9002 - • 3 	-00C 0,00 

9003 	9003   - - -== - =UNC1ON1.3 RIO E . - .) 	-000 0.00 0,00 

9004 	9004 "3, 	- 00C 0.00 0,00 

9005 	9005 "2 	- 320 0,00 1.078,50 

Pubficação Assinada Digitalmente • Para mais informações acesserwww.ibittngasp.gotinr 
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DIÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA  
PREFEITURA SAMS SAAE I FEMIB I LEGISLATIVO 

O R. Miguel Landim, 333 - Centro e (16)3352-7000 

I bl no i/SP, quarta feira. 09 de outubro dr 20)9 imprensagiibitingn.sp.uov.br  Ano: F 	0111 

SAAE-SERVAUTAG.ESG. DE IBITINGA 
Rua capaáe 	Racy 155E,  
45 321 791'3001-90 	 Exerc cio 	2019 

BALANCETE DA DESPESA DE SETEMBRO ( 01/09/2019 A 30/09/2019 ) 

no mês 

LA Aluai 

Lano 1.1es 

Pago Més 

P0,-.3 04 	Cie 95 

Ernp A Pagar 

Pagto Atua' 

ei 	Puno 	Ecoo 	Eapecflicação 	 Vincu,o 	Dolacá'c AlLa 	Ente 

Tipo 	 Ernoenho Atua 

11006 	9006 	823228 A5RJ1,51•19ensa.039. 	 ++10 -00C 0.00 0 00 

9007 	9007 	323230 .4Azzasorta Fera ao Bordam 	 110 -00C 0.00 0 00 

9008 	9008 	328230 Converso SORRISO - Delonto 	 110 -00C 80.00 863.00 

9005 	9009 	923201 SIIIY+1+ UN1PAED - 5 .nd.lsto 	 110 -000 113.26 965 14 

0010 	9050 	mana CONVENIO BA' NIPCIFLEs1 	 110 -5300 0.00 0 00 

9015 	9355 	2128233 DROGARIA SAC .30118 h 	 110 -000 0.00 0.00 

9011 	9(111 	323224 188051 	 110 	-000 1 094.26 17293.36 

9013 	9013 	323228 Correehro Ooontaliegroo Sinestec 	 110 - 00C 463,52 3.779 27 

6014 	9914 	023299 UNIMEW- Seetceto 	 110 -00C 5 056 75 46.644.28 
9012 	9012 	32=37 DOAÇÃO A SANTA CA94 DE ,BiTtNGA 	 110 -000 8 258.61 57 489.34 

9025 	9026 	323238 CONVEM° coage 	 110 -00C 0.00 0 00 
rioan 	9038 	328230 ÓTICAS CA/ROL 	 110 -000 82 60 2 336.94 

9042 	9042 	323240 CONVEM° BANCO SANT/ANDER 	 110 - 000 3.664 87 25 113.31 

9044 	9344 	323241 ÓTICA ELIS 	 110 -000 0.00 0.03 

9045 	9345 	3232+2 DROGRARIA AVENIDA 	 110 -000 217.30 1 551.93 

9046 	9046 	323243 DROGARIAS PCXIP ACUA 884510 	 +10 - 00C 0.00 O.00 

9015 	9056 	323244 CONVEM° UNIMED 	 110 -000 12.740.91 104.686 01 

9047 	9047 	32324e EMPRESTIMO CONSIGNADO 9RADESCO 	1'0 -00C 1 	21.1 .71 8502.53 

90451 	9048 	723747  REDE EIS FARMA 	 110 - 00C 508 28 4 420.59 

9049 	9049 	323248 DROGARIA ATIVA LTCIA 	 110 -DOC 0.00 231,90 

9031 	9031 	323249 IRRF 	 110 -000 13 009.24 115 724.78 

9053 	9350 	323250 DROGARIA -5074t. - FARMÁCIA SANTA 7EREZA4..k. LkoWS 2.397.84 19,875.69 

CREDORES DIVERSOS 500,14 8.272 84 

9039 	9039 	323302 Ratar/0o de INS 	 1,0 -000 0.00 5 22 

9040 	9040 	823500 RaurrtAio 0 CELL 	 1,0 -00C 0.00 8.03 

9041 	9041 	323304 Rat490e ase COPIN5 	 100 -000 0.00 24 11 

9037 	9037 	023311 nIONORARICIS ADVOCATICIOS 	 110 -003 461.35 991 96 

9051 	9051 	82331,  DOAÇ&O A SANTA CASA DE 19170104 - 2018 	110 -000 0,00 7 101.63 

9052 	9052 	323315 150004 - DESCONTO EXTRA 	 110 -DOC 18.79 141.85 

9053 	9353 	3288113 PIS - DESCONTO,  EXTRA 	 +19 -00C 
9054 	9354 	023217  CELL. - DEMO= EXTRA 

0,00 0.00 

0 00 0.00 110 	-000 
9055 	9355 	22 3215 CO.11.IS - DESCI:H.1TC+ ex-rtva 	 "0 	000 0.00 0 00 

TOTAL EXTRA DRCANIENTARiO 117 158.50 1 346.374 20 

TOTAL ,C,RÇAMENTARIO-EXTRA ORÇAMENTARIO 13 459.859.11 

SALDO PARA O PAES SEGUINTE 

Re: re ,. 	 rali,t 	COMA 	 7,ao 
Momment0 	 001 	76.000-5 	 CM 28.597,38 
4 	1- '11900 	Mosnmenso 	 110 - 00C GERAL 29.750 ',1 

MoAranerrIo 	 033 	126-7 	 CM 11.097.41 
- • - • • 1900 	 1•0 - DOC GERAL 483 502 3C 

Publicação Assinala Digitatmente • Par3 mais informações acessewww.ibetinga.sp.gov.br  
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IBITINGA 
DIÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TU R ISTICA  

PREFEITURA I SAMS I  SAAE I FEMIB I LEGISLATIVO 
0 R. Miguel Landim, 333 - Centro (13) (16)3352-7000 

I bitingaiSP, quarta-feira. 09 de outubro de 2019 imprensai,4ibitinga.sp.gov.br  - Ano: 1 Edição: 0111 

SAAE-SERV.AUT.AG.ESG. DE IBITINGA 
Rua Capitão Fificto Racy. 1556 
45 321 .791:0001-90 	 Exerwcio: 2019 

BALANCETE DA DESPESA DE SETEMBRO ( 01/09/2019 A 30/09/2019 ) 

i. 	Especifica0a 	 Vinto 2 	Gatacàc Alua, 

Empenho Atua, 

104 	500-0 

Emp no 1.1as 

Lig Atuai 

CM 
1.0 - we eERAL 

Pag 05 de 05 

Ft 	Fun: 
Tipo 

Movimenta 
5 	. ,, 	u 

L o no ',lés 	Entp A Pagar 

Pago 046s 	 Pagto Atuai 

181 450.58 
2587,1 Ca 

13e Sa'ano 104 	59-9 AA 203 .477 16 

Fundo de Pesent-a 104 	60-2 AA 231 751.50 
FIISAAE 104 	61-0 AA 248.516.7'. 
2 	1. • . '32;0 0,40 oalrfraes,-,ra el,asmnento ao S.AS 1.0 - 00C GERAL 220 ,8937 

Mosimsnlo 237 	9005-0 CM 41 306.82 
:SSC Movimento 1.0 - OCO GERAL 07 71,  -73 

Mo', menta 341 	09268-1 CM 1.00 
1-1'7:4: movimento 1.0 - 006 GER•iit. 1." MT 80 

TOTAL DO SALDO 
	

946.200.56 

TOTAL GERAL 	 14 408.059 67 

IBITINGA, 30 de setembro de 2019 

LUIZ CARLOS DA COSTA 	 LUANA MARIA DE FREITAS 
GESTOR EXECUTIVO 	 CONTADORA - CRC: 332508.0-5 SE 

DIRETOR DE FINANÇAS 

Publicação Assinada digitalmente • Para imas informa °Oes acosse' 	 p, MIM! 

è 
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DIÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA  
PREFEITURA I  SAMS I SAAE 1 FEMIB 1 LEGISLATIVO 

O R. Miguel Landim, 333 - Centro e (16)3352-7000 

lb; i ingl/SP, quarta-feira. 09 de outubro de 2019 imprensaffibitingasp.gov.or Ano: Ediçáo: 0111 

SAAE-SERV.AUTAG.ESG, DE IBITINGA 
Rua Captam Fotc1e Racv 1556 
45 321 -91'0001-90 	 Exe(c•c ■ c, 	20'6 

BALANCETE DA RECEITA DE SETEMBRO ( 01/09/2019 A 30/09/2019 ) 
Rag 01 cle 04  

6 

7-..mam1kaa424, 

	

: -..: Z.( 	RECEITAS CORRENTES 	 • 4 921 203.3e 
INOPOSIDS. TAXAS E CONTRIBu ■ Ç DES O.E. 	 753 508 D9 
MEIMORL4 

	

, 2: 30 	IMPOMOS 	 2-.218.3e 

	

: :: X• 	IMPOSTOS SOBRE A. RENDA E PROVE,-OS DE 	273,8 OC 
OvALOVEIR NATJREZA 

	

"3 :: -: 2 (..C. DC. 	IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 	2'.310.00 

	

. - • 7 :2 1 17 7.1 De 	IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 	10.858.00 
- 7.RABAL140 

	

: : 00 	ORE . TRABALHO - PRINCIPAL. 	 10.858.00 

	

- :.2 30 	901 IRRA - TRAGA...10 • PRINCIPAL • 61-• 10000E0 	10.1308.0e 
SAAE 

IMPOSTO SORRI A RENDA - RETIDO NA FONTE 	10.008.00 
- DuTROS RENDIMENTOS 
RR. • 01-7(ROS RENDIMENTOS - ~INCHA_ 	10.5108.00 

	

- • 1.2 et 	ODE IRRE - OUTROS RENDIMENTOS. 01-• 10000 ED 10.066.00 
SARE 

-9x93 	 72.  '92 04 
74XAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 73. 192 09 
-AXAS PELA PRES-TACÃO DE SERVIÇOS 	 73-  192 00 
7AXAS PELA ~AÇÃO DE sElexscos 	 73• 192 3G 
- ATAS PELA PRESTAÇÃO DE 	 380.451 29 
SERVIÇOS-PRINCIPAL 

001 SAAE- 74X9. DE EXPEDIENTE 	01_110900155 	53.29 
004 SAAE - 763A5 e5,... 	 c,  - - ,000311V 330.390.00 

PRESTAO DE SERVIÇOS 

RECE TA PATRIMONIAL 	 4.2133.20 
E kALoaLAÇÃo DO PATRIMÓNIO. IMOBILIÁRIO 	 4203-20 
2,0 E£7 41170 

	

: 1-  ;..: :..1 	A. JEIJE.18. ARRENDAMENTOS. FOROS. 	 4.253.20 
_ 4 JDEINIOS TARIFAS DE ocuoseç 

	

- :, 50.000 	A-JOJE113 E ARRENDAMENTOS 	 4.253.20 
• • DC OC 	._JOUÉIS E ARRENDADAENTOE,PIONCiPAL 	 4 283.20 

MS 544E - 141.4.tfRuNSDE 5115$ 	01_-10000 NV 	4.203 .20 
/Men:EM 

	

5 De 00 	REGEI',  A DE SERVIÇOS 	 12 740 988.00 

	

: :: 1 DM 1PC 	SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 	12.740958.00 
GERAM 

	

" : D.  30.00 	SERvICOS ACROITESTRA7IVOS E COMERCIAIS 	12.740.388.00 
GERAM 

	

- 1  330.012 	
GER 
SERVIZOS ADMINISTRATIVOS E COMERCNAM 	12.7413 908.00 

	

- 1 1 DC,00 	SER
AI

VAÇOS ADMINIEIR COMERCIAIS 	 12 740 908.00 
GERAS-PRINCIPAL 

	

" 5 " : : " " • L2 IX 	007 SERV 	 01  -.10000 NV 7.973 194.00 
ADUCAO.CAP,  itCaC TRATAME, 
TO.REBERV.DITRIS AGUA 

• !' : :" • ' 00 5/3 	MS SERV COLETA TRANSPORTE en- • 10000 (6,' A 774.784,00 
seu-  amestro E DESTINO ANAL 
ESGOTO 

	

CO O .  I.,M Ut 	OUTRAS RECEITAS CORRENTES 	 1 417 400.71 

	

92:. :-.:. 9 0.30120 	ninsma...eções. leerarrutpbes E 	 0.0C 
RESSARMISINTOS 

- 62. :5.6 D04.30 
REIS 	 -ES IFICAS PA 
INDENALA TIRYIt../LgjES E 	 0.00 

• 323 :2 C. Is DR 05 	Rsa-n-ruções - sereacisecAs PARA 	 0.00 
E STADOSUDIRIAUNSIONOS 

	

'021 :20 0.30.11C 	0...•794A2. savirrutOet - ESPECIFICAS PARA 	 0.00 
EL-  42,0141DP/MuNICIA101 

	

i..:2 :2.; ' M.M.' 	Cele 	1.,.. 	 015- 110 000 	 C.00 

irmo ,-••• •■43 Pr0310 A•mc 701E,  

-2.805.799.87 10 831.004 42 1 284.395.70 12 115.400.13 
516.028 91 43.880 71 702 470.512 -90 028.47 

0.00 C.00 0.00 -2,  218 Oe 
0.00 000 0.00 -2..310.0C 

0.00 0.00 0.00 -2' 310 .00 

0.00 0,00 0.00 -10.853.00 

0.00 COC 0.00 -10 858.31 
0.00 C.00 C.06 -10.068.05 

0.00 0.0C 0.00 -10 053.0e 

0.00 0.00 0.00 -10 858.0e 
soo soo 0.00 -10 05800 

018.528 RI 83.850 71 702 479.82 -28 712 47 
018028 91 83.800.71 702 479.82 -28 712 47 
818 028.91 83.450.71 702 -79,82 -28 712,47 
015 828.91 83300.71 702 479.02 -28 712.47 
818.528.91 83.850.71 702 479.82 372 028.33 

372 • alse 59 349 SC 431=8`.35 43' 428 35 
245.497.35 24 500.91 270 098.27  -59.399.73 

0.00 C.C.00 5 35 -400.740.8e 

2 460 40 333 90.  2 79035 -1 472.84 
2 465 40 339.90 2.790.30 -1 4728- 

2 455 45 336 De 2.790.30 .1 472 E- 

2 45C 4e 339.90 2790.30 -, 472.8 
2 450 40 339 9C 2 790.30 -1 472.6- 
2 455 40 330 DC 2.79C 30 -1.472 e- 

8.980 120 31 1 -75052 48 10 155 772.79 -2 091.195 2 .  
8.9E0 120.31 1 •75 552.4E 10.156 772.79 -2.581 195 2' 

8.300 120.31 1 175.052 43 10.156 772.70 -2.591 190 .21 

8940 120.31 1 1 75.052.48 10.155 772.79 -2.591 195.21 

8.9E0 120.31 1 175.652.46 10 155 772,79 -2 501 196 2' 

0.013.053 72 787.900 51 8.800 950.23 .1 171 222  

2357.005.511 387 74597 3.354.812 56 -1 419 971 44 

1.229.804 75 24.552.01 - .254 357  30 -103 ,00 25 
2 851 20 431 28 3.282.57 3 282 57  

2 85129 431 23 3.282.57 3 2W 17  

2 1803.05 358 CA 2.524.89 2 524 59 

2.105.06 353 54  2 524.09 2 524 69 

2 ,se 05 353 54 2 524.66 2 52.1 59 

• • 2: : 
• 22 : 

:7- DL. 

: oC. et. 
MEC 

006  TAXAS PESA PRESTA0A0 DE 	01 - ' 10000116 400.740,90 
MU EPACOSALT Agr.:313os 

Publicaçào Assinada Digitalmente • Para mais informações acessewww.ibitinga.sp.gov.br  
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DIÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA  
PREFEITURA 1 SAMS SAAE 1 FEMIB 1 LEGISLATIVO 

0 R. Miguel Landim, 333 - Centro e (16)3352-7000 

outubro de 2019 -imprertsa(ffibittnga.sp.gov.br  Are. 	 ii! I bi t ingaiSP, quarta-feira, 03 do 

  

SAAE-SERV.AUT.AG.ESG. DE IRITINGA 
Rua CapdãO FIIÍGO Racy. 1556 
45 321 -91'0001-90 	 Exerc. elo 	2019 

BALANCETE DA RECEITA DE SETEMBRO ( 01/09/2019 A 30/09/2019 ) 

    

Pao 02 cie 04 

     

ê 

C.79. 

'922 23.3 O 3500 

'922331 X 35 

.922 '23 1 5 X 05 

• go: 20_0_3 30.30 
-95099.003000 
053 49 1.3 3C 30 

•992 99 1 • 2C 33 
'952 99 1 • 31 35 

195:: 99.1 1 33 00 

1940 90.1 1 01 00 

.990 90.1 400  30 

F.988 Eagmeillenie 

REST -ESPECIF EST0DFANIUN.I; 
ESPEC.ANT.- PRINCIPAL 

RESSARCIMENTOS -ESPECIFICAS RARA 
EST4DOS/DF/MUNIC;4109 
RESSARCIMENTO - ESPECIFICAS PARA 
ESTADOSIDF,MUNICTPIOS 

013 RESSARCIMENTO - 	 06- - 10000 
ESPECÁF.EST/OF1MUN -MULTAS 

DEMAIS RECEITAS CORREN-ES 
DLTRAS RECEITAS 
OLTRAS RECEITAS - PRIMARIAS 
01_19,s RECEITAS - PRIMARIAS-PRPJCIPAL 

000 SAAE 01■ TRAS RECEITAS 	31-,,0000Nv 
Dr:EPS-1S 

OLTRAS RECEITAS - FRIMARIAS-01V/0A ATIVA 

010 SAAE -REC. Dr, ATIVA'IAO 	01-'10 000 
TR721,17 OLTRAS REC -
PRINCIPAL 

011 01.17RAS RECEITAS - 	 01-'1 /000014V 
ARAMARIAS-DR, ATIVA-10LL7  4$14 

Arme. 	 Anta. Rano. 	Ante. Tatat 	Drferança 

	

0.00 
	

585.24 
	

72.04 	 757.08 
	

7'8738 

	

0.00 
	

08524 
	

7204 	 '77.88 
	

757 38 

	

0.00 
	

605 2. 
	

72.64 	 '57.88 
	

:57.30 

	

1.417.400.71 
	

1.220 953.40 
	

24.121.33 	1.251.074.79 
	

60.385.92  

	

1 417.460 71 
	

1220 063.48 
	

24 121.33 	'.281374.70 	-188.386.92 

	

1 417 480.71 
	

1220 953 40 
	

24 121.33 	• 251 274.7a 	-160.385 92 

	

479.8" 0 00 
	

362 508.39 
	

0 e 1.4.58 	352 222,84 	-117.387 .36  

	

470.6'3.00 
	

252 508.30 
	

0614.50 	162 222.84 	. II? 387 321 

	

799.350 00 
	

374.345.37 
	

14.50679 	888.352.15 
	

89:502. "5 

	

799 350 00 	3'4 349.37 	14 505 70 	888 352.15 	89:502.15 

	

138.500 71 	 3.00 	 0.00 	 3.30 	-138.500.7,  

TOTAL ORO.AMENTÁRIO 

L4005 

14.921 200,00 10.831 004.43 	1.284 395.70 	12.115.400.13 -2_805.799.87 

.44.1'so. uneller Arme. PtneeO ...nac. 70441 
DEVEDORES DIVERSOS 198.80 0.00 198.00 

97‘"2 	90-13 541ARIC FANI,LA 110 -000 190.80 .98.30 

CONSIONACORG -.301 914.53 138.791.90 1.200.705.4.3 

90,7 	9017  1135 110 -000 NV 355.779.75 40.007.39 411.786.14 

0011 	50/3 DESCONTO SINDICAL 110 - 000 NV 00382' 797.39 8.832.60 
9015 	9019 CONTRIBUICAO CONFEDERA-MIA 110 -000 NV 12 388.89 1835.87 14.004 78 

902C 	9025 =L7..DO DE 4.0004V. 110 -000 NV 114 694.28 18.420.81 130.115.07 

9321 	9321 110 -000 NV 7 810.90 972..30 8.583.20 

9322 	9022 3 3 	' 	- E 7. 	- 110 -000 NV 0.00 

9022 	9023 -399A CAIXA 110 -000 NV 0.00 

9024 	9024 E' 	7 = 	- 	= -1174 FEDERAL 110 -000 NV 120.81..54 18.114.80 136.929.34  

9022 	9025 ,47zio 110 -000 71 222.07 • 400359 '282270 

9027 	9027 CONVENTO FiNANCIAMENTO C PAE3A110 -000 NV 0.00 

9023 	9023 RESSARCIMENTO DE VALOR '10 	• 203 NV 5.010 

9029 	9029 CONVENIO LoLTRAOAZ-SINDICATO - NV 3.255.00 '3' 190.30 9.455.00 

9025 	9030 CONvE1ê0 NOVA OPTiCA = NV 4.349.00 802.10 5.652.'0 

9332 	9032 FALTAS INJUSTIFICADAS ' '3 	-003 NV 0 00 
9012 	9033 DROGARIA 940 JOSE - 300 NV 1 180 50 '93.28 • 374.311 

903. 	9034 OPTICA CARMEN '15 -500 NV 2 420.00 2.420.70 

9032 	9035 3400 3.40 LUCAS CONvEN40 110 -000 NV 182.88 182.89 

9030 	9036 ANAFARMA CONVENTO 110 -050 NV 5.843.84 • 130.30 0.77419 

9001 	9001 FARM. FLOR ME LIZ CONVEM 'ri° 	-000 NV '0 109.73 • 1101907 11.975 80 

9002 	9002 EMPF1EST BANCO DO BRASIL 110 -000 NV 0.00 

9002 	9002 PASEP - PANCIONARIOS 110 -000 0.00 
905. 	9004 DROGARIA SANTA CATARINA 110 -000 NV 0.00 

9351 	9035 REDE Mut1'10400AS 110 -000 Nv 730,60 73060 

Publicação Assinada Digitalmente • Para mais informações acesse:www_ibihnga.sp.gov nr 
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DIÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA  
PREFEITURA 1 SAMS I SAAE 1 FEMIB 1 LEGISLATIVO 

O R. Miguel Landim, 333 - Centro a (16)3352-7000 

I hrt enc:I/SP, quarta-feira. 09 cie outubro dc 20 !9 irnprer 	inga.sp.gov.br  Ano: Eri,  e 0111 

SAAE-SERV.AUTAG.ESG. DE IBITINGA 
Rua Capa° Edicto Racy 1556 
45 321 791/000140 	 Exercicio 	2019 

BALANCETE DA RECEITA DE SETEMBRO ( 01/09/2019 A 30/09/2019 ) 

CC: 5: Coa Saem Ccaciir 	 Orça.. 

Pag 03 oe 0. 

Arrer.Arrenor 	Arra: Prece. 	Anue. Tete 	Deleneria 

Arre:xrt5n5, 	 Anel.051999 Tou 
;2:8 	064 ASOthn Meeitce 	 1 1C - COO 6.bo 
;::- 	w,,- namapone Fere ao licurretto 	 -10 -000 NU 0.00 

9::: 	;2:4 Correm. SORRISO - °dome 	 • 10 -000 rd.,  785.00 84.00 549.00 

;2:: 	03C0 Seguro tJNIMED - &troem 	 • 1C -000 951.88 -.24.08 876.99 

ii:." : 	0:1: CONVENTO BV RIPO/1:1X 	 110 -000 0.00 

0: - ! 	0: '1 DROGARIA SAO JOSE 1, 	 •10 -000 0.00 

;2 • - de30e. 	 -10 -000 '872'.98 • 879.50 -8.40139 

0: • : 	0: 	: Cenuireo Oelongerigeo Smeerre 	• 1C -OCO 3 306.09 459 85 3 T51.921 

Jr1RAED - 5endreero 	 110 -000 41 168.02 4 905 50 .6 184.17 

03'2 	93- 2. DOAC240 A SANTA CASA DE 113•1111GA - 10 -OCO 57 489.34 6.298.04 85 785.38 

0228 	9321 CONVENIO maga. 	 .10 -OCO 600 

0210 	9355 CTICAS CARO:. 	 '1C -0120 2 080.34 •98 40 2 278.74 

02 42 	5342. CONVENTO BANCO 940 ,111065 	+10 -000 29'13.3• 38154.87  28^S '8 

0- 2- 	034- ..!...T104 E-215 	 110 -000 0.00 

0:41 	934! DROGRAR1A AVENIDA 	 -10 -000 147233 255.80 - 728 13 

92;0 	9945 DROGARIAS P021F ACMISRASIL. 	-10 -000 0.0C 

92 ' 	#0'E CONVENTO UNIMED 	 •10 -OCO NU 93.207.00 1.  097.2:1 104.804 3' 

Z:-- 	964" ErgeREST7MC CONSIGNADO BRADESEM -000 81502.53 . 21171 9 714 24 

02-1 	90.43 REDE 315 FARSA 	 +10 -000 3.942.06 587.69 4.528.74 

0:-; 	0:42 DROGARIA 41-•`  .: -..DA 	 '10 - 000 180.90 130.9C 

ç: 	- 	;:.: • IRRF 	 110 -000 Ny 115.324,24 15.518137 130.843 21 

3:8: 	0:8: DROGARIA TC-4_ - FARMACIA SANTA111119 -000 19.875.60 2.815.70 22 692.30 

CREDORES DIVERSOS 991.02 340.52 - .33194 

;:::: 	03:2 %morei° cie .13 	 110 -000 5.22 5.2.2 

0:-: 	2O-: Rereeção eu VAR.._ 	 • 10 -000 6.08 8.03 

5: 	• 	90-" Retensiro 01* COFWIS 	 100 -000 24.• • 24.11 

031- 	,i,Dr HONORMRIOS ADVOCATICIOS 	110 -000 828.96 321.89 '. '50.86 

::.. • 	005-  DO4g00 A SANTA CASA DE IRITINGA -MV -000 0.00 

3:11 	5991 ISSON - DESCONTO EXTRA 	110 -000 134.70 18.63 '43.32 

0:1: 	9:9:. MS - DESCONTO EXTRA 	 110 -000 0.00 

CSI.:_- DESCONTO EXTRA 	 110 -000 0.00 

CORNE- DESCONTO EXTRA 	'10 -000 0.00 

TRANSE ER E NC1A FINANCEIRA 000 0.00 0.00 

EXTRA ORCAMENTAR1A 	 - 1". • :C: 300 

- - 	• : .?.ASSE er.r.Es.Do Da 3.-.4E-SE? 	430 . ::: 0.00 

TOTAL EXTRA ORÇAMENTÁRIO 1 063.102.35 136.132 42 1.202 234.77 

TOTAL (ORÇAMENTÁRIO EXTRA ORÇAMENTARIO) 13 317 634 90 

Saldo do Exercido Anterior 

Recurs Banco 	Conta Tipo Sado Ex Antenor 
.:10 +Toledo 51 237 9005-0 CM 97 714 45 

Nforireerrro 110 - DOO GERAL V." 7, .4! 

Publicação Assinaria Digitalmente • Para mais intormacities acesse:www.ibitinga.sp.gov.br 
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IBITINGA 
DIÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURISTICA  

PREFEITURA 1 SAMS SAAE I  FEMIB 1 LEGISLATIVO 

lO 
R. Miguel Landim, 333 - Centro a (16)3352-7000 

IbitingWSP, quarta feira. 09 de outubn1c. 2019 imprensagibitingasp.govtr Ano: 1 Edição: 0111 

SAAE-SERV.AUT.AG.ESG. DE IBITINGA 
Rua Cap.t3a F ■ iclo Racy, 1556 
45 321 791 2001-90 	 Exerc ■ c0. 2015 

BALANCETE DA RECEITA DE SETEMBRO ( 01/09/2019 A 30/09/2019 ) 
Pag 04 ae 04 

C.: g. FIema 	Eag9eAeae3o 	 CA,•.3 .1/7a< -,Aec ~coo AAA: 7,51. .3.8.44<a 

"..lovnuerto 341 	09268-1 CM 77.487.80 
/1. t1.0,0c. 	510,/,,,s 110 - 000 GERAL 77447.60 

FIISAAE 104 	61-0 AA. 220.759.37 
• • • •150a5 	 =-000 5. i••••••••..4...ra • InvutrI*Ato elo SAAE 110 - 000 GERAL 220.759 A7 

'sie, 'mento 033 	126-7 CM 403.582.30 
 	60C 	Mo....••••110 1,0 - 000 GERAL 405.592.30 

'Ao, ,, mento 001 	30-3 CM 2.385,88 
	9-JC 	Moy••••••-:< 110 - 500 3ERAL 2.388.86 

'Ao, .rnento 104 	500-0 CM 258748,58 
1 	605 	Mc, 7,4^,. 110 - 000 3ERAL 288.74.78 

rio. ,mento 001 	76 000-5 CM 29 750.11 
	808 	N15,414,o 110 - GOO GERAL 28:768.11 

Total do 514100 1  088.424,77 

TOTAL GERAL 	 14.409059_57 

IBITINGA. 30 de setembro de 2019 

LUZ CAR.-03 DA 0,797A 	 __IA'14 VAR A :E =REI-AS 

GESTOR EXECL.Tr,C 	 COI.7ACCA A -CR.O 332305'C-3S. 

7.,,RETOR CE FINANÇAS 

Publicação Assinada Digitalmente • Para mais informações acesselwww.ibittrigasp.govisr 
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DIÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA  
PREFEITURA I SAMS SAAE 1 FEMIB 1 LEGISLATIVO 
o R. Miguel Landim, 333 - Centro 0  (16)3352-7000 

ibil inça/SP, quarta-feira. 09 de outubro de 2019 mprrnsaftibitingasp.gov.br  Ano: Edição: 0111 

SAAE-SERVAUTAG.ESG. DE IBITINGA 
Rua Capelão FILC10 Rac. 1556 
45 321 7910001-95 	 Exet 	o 

LISTAGEM DAS RECEITAS 

Ficha Data Lane OINIJI~ Enip/P Diger. Conta Detalh Valor 

9012 0209.2019 9999 00.00.00 14 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 76 000-5 25 5.00 

9012 02092019 999900 O 0 00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 126-7 19 125.00 
9012 C2 092019 9999.00.0 0 00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 9005-0 26 30.00 
9012 02-09.2015 9999 00 0 0 00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 500-0 21 70.00 
9012 0309.2019 9999 000.0.00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 126-7 19 15.00 
9012 03092019 9996.00 3 0.00 14 DOAÇ.AO A SANTA CASA DE IBITINGA 9005-0 26 25.00 

9012 (3092019 9999.00 0 000 14 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 500-0 21 90.00 
9012 04109.2019 9999.00 0.0.00 14 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 500-0 21 275.00 
5012 04092019 0999 00 0.0.00 14 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 9005-0 26 70.00 
9012 04.092019 9999.00 0 0.00 11 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 76 000-5 25 10.00 

9012 04092019 9999.00.0 0.00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 126-7 19 10_00 
9012 05092019 9999.00.0.0.00 14 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 500-0 21 125.00 

0012 05092019 9999 00 0 0.40 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 09268-1 28 10 00 
9012 0509 2019 9999.00.0.0.00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 9005-0 26 100.00 
9012 05.092019 9999 00 0 0.00 14 DOACAO A SANTA CASA DE IBITINGA 76 030-5 25 10.00 
9012 0609.2019 9999 00.0 0.00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 75 000-5 25 5.00 

9012 06• 09 2019 9999.00.0.0.00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 9005-0 26 65.00 
9012 0609 2019 9999 00.0 0.00 14 DOACAO A SANTA CASA DE IBITINGA 500-0 21 201 65 
9012 06 vs. 2019 9999.00.0.0.00 14 DOACAO A SANTA CASA DE IBITINGA 09268-1 28 10.30 
9012 0909.2019 9999.00.0.0.00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 9005-0 26 45.00 
9012 0909.2019 9949.00.0.0.00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 500-0 21 160.00 

9012 C9 09 2016 9999.00.0 0.00 14 DOAÇA0 A SANTA CASA DE IBITINGA 126-7 19 30.00 
4012 1009 2019 9999.00 0.0.00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 76 000-5 25 20.00 
9012 1959.2019 9999 00.0.000 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 126-7 19 55.00 
9012 1:109 2019 9999 000 C DO 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 9305-0 26 60,00 

9012 13 09-2016 9999.00 0 000 13 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 500-0 21 220.29 
9012 11-09.2019 9999 00 0 0.00 14 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 76 030-5 25 20.00 
9012 1109.2019 9999 00.0 0.00 14 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 126-7 19 10 00 
9012 11.09:2019 9999.00 3 0.00 11 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 9005-0 26 80.00 
5012 11-092019 9999 00.0 C 00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 590-0 21 305.00 
9012 12092019 9999 00 0.0.00 14 DOAÇ.AO A SANTA CASA DE IBITINGA 09268-1 28 5.00 
5012 1209:2019 9999 00.00.00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 500-0 21 225.00 
9012 1209.2019 9999 00.0 0_00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 76 030-5 25 40.00 
9012 12 .092019 5999.00 0 000 11 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 9005-0 26 190.00 
9012 13 09 2019 9999 00.0.0.00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 9005-0 26 110.00 

9012 13 09 201 9999.00.0.0.00 14 DOAÇÃO A SANTA CASA DE 1BITINGA 09268-1 20 5.00 
9012 13 09 2016 0999.00.0.0.00 11 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 530-0 21 166.00 
8012 13'59.2519 9999.090 090 14 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 126-7 19 30.00 
9012 13092019 9999 909.0.00 14 DOAÇ.AO A SANTA CASA DE IBITINGA 76 000-5 25 55.00 
9012 16092019 9999.00.0.0.00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 76 000-5 25 5.00 
9012 1909:2019 999900.0.0.00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 126-7 19 65.00 
9012 16-M2019 9999.00.0.0.00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 9005-0 26 65.00 

Publicaçáo Assmada Dogitairnente • Para mais informacães acesse,www.ibttingasp.gov.br  
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9012 160912019 9999 00 O 0.00 14  DOAÇAO A SANtA CASA DE 1BItINGA 500-0 21 185.00 

9012 17.092019 9999 00 0.0.00 14 DOAÇÃO A SANTA CASA DE !CATINGA 09268-1 28 5,00 

9012 17.092019 9999 00 0 0.00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE !CATINGA 500-0 21 195.00 

3012 17.092019 9999 00 0 000 1-1 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 500-0 21 155.00 

9012 17,092019 9999 00 0 0.00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 129-7 19 900 

9012 17.09:2019 9999 00 0 0.30 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 9005-0 26 50.00 

9012 17052019 9999 00 0 000 14 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 76 000-5 25 10.00 

9012 10'092019 9999 00 0.0.00 14 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 75 000-5 25 250,00 

9012 18092019 9999 00 0.0.00 14 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 126-7 19 1900 

9012 1809:2019 9999 00 0.0.00 1-1 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 9005-0 25 280,00 

9012 1909.2019 9999 00.0 0.00 14 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IRITINGA 500-0 21 442.00 

9012 1809.2019 9999 00 0.0.00 14 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 09268-1 28 10.00 

9012 19092019 9999 00 0 0.00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 09268-1 28 15.00 

9012 19,092019 9999.00 0.0.00.14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 500-0 21 205.00 

9012 1909.2019 9999.00 0 0.00 1-$ DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 9005-0 28 180.00 

9012 19,09.2019 9999 00.0.0.00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 126-7 19 10.00 

9012 190092019 9999.00 0.0.00 14 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 76.000-5 25 80,00 

9012 2009:2019 9999 00.0.0.00.14 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 76.000-525 5.00 

9012 20,092019 9999 00.0.0.00.14 DOAÇÃO A SANTA CASA DE !CATINGA 9005-0 26 15.00 

9012 2009.2019 9999 00 0.0.00 14 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 500-0 21 35.00 

9012 23092019 9999 00.0.0.00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 76.000-525 10.00 

9012 23.092019 9999 00.0 0.00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 126-7 19 372.00 

9012 23092019 9999 00 0 0.00.14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 9005-0 28 25.00 

9012 23052019 9999.00.0.0330 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 500-0 21 90.00 

9012 2409,2019 9999.00.0.0.00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 500-0 21 125,00 

9012 240932019 9999 00.0 0.00 14 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 9005-0 26 25.00 

9012 2409:2019 9999 00 0.0.00 14 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 75.000-5 25 5.00 

9012 24.0932019 9999 00 00.00 14 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 126-7 19 25.00 

9012 29092019 9999.00 00.00 14 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 76.000-.525 15.00 

9012 2909:2019 9999 00.0 0 00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 9005-0 26 50.00 

9012 25092019 9999 000.0.00 13 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 500-0 21 405,00 

9012 29092019 999900 0.0.00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 09268-1 28 5.00 

9012 26.09:2019 9999 00.0.0.00 11 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 500-0 21 85,00 

9012 26092019 9999 00.0 000 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 500-0 21 115.00 

9012 26092019 9999 00 00.00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 09268-1 28 10,00 

9012 29092019 9999 00.0.0.00 14 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 126-7 19 16,83 

9012 26092019 9999 00.0 0.00 1-1 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 76.000-525 5.00 

9012 2609:2019 9999 00 0.0.00 1-1 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 9005-0 26 90.00 

9012 2709:2019 9999.00.0.0.00 14 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 9005-0 26 300,00 

9012 2709:2019 9999 00 0.0.00 14 DOAÇÃO A SANTA CASA DE IBITINGA 09266-1 28 10,00 

9012 27092019 9999.00.0 0.00.14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 500-0 21 331 27 

9012 27092019 9999 00.0 0.00 14 DOACAO A SANTA CASA DE IBITINGA 126-7 19 15,00 
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9012 2709.2019 9999 00 0 0.00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 76 030-5 25 251.06 

9012 3009 2019 9999.00.00.00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE 1BITINGA 76 000-5 25 80.00 

9012 3009 2019 9999.00 0 0.00 14 DOAGAO A SANTA CASA DE IBITINGA 126-7 19 70.00 

9012 33 092019 9999.00 0 000 14 DOACAO A SANTA CASA DE IRITINGA 90050 26 25.00 

3012 30,092019 9999.00.0 0.00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 500-0 21 40.00 

9012 33.092019 9999.00 0.0.00 14 DOAÇAO A SANTA CASA DE IBITINGA 09268-1 28 10.00 

TOTAL NO PERIODO... 	 8.296,04 
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PODER LEGISLATIVO 
de 	Registrada na Secretaria ca Cariara Municipal da Estancia Turistica 

de Ibit.nga. em 9 Inove) de outubro de dois mil e dezenove (2.019. 

ma...nanem:zoam nues.a4 

IOSE APARECIDO DA ROCHA - PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL 

LEIS 

LEI N 2  4.922, DE 1 DE OUTUBRO DE 2.019. 

D s:.-5e sobre a Implantação dc, vograma de estabelecimento 

privatoipübqco de saude a paciente d i abético na realzação ce  

exames médicos e aboratoriais. 

O Pres dente da Câmara Municipal de Ibit!Na Faço saber oue a 
Câmara aprovou e eu. nos termos ao artigo 37, § 7ada Lei Orgânica 

do Muricipio, promulgo a seguinte Lei:" 

;Projeto ce Lei Oro nana 	109/2019. de autoria do Vereador 

Ma:neus Carreiro) 

Art. 12  Fica institu:da no municí pio de Ibitinga a obrigação dos 

estabelecimentos dos serviços de sande. publico ou privado, 

ofe,ecerem atendimento prioritario no que se refere aos horários de 

exames aboratoriais aos portadores de d abetes. 

Parágrafo único. O munícipe interessado na obtenção do benficio 

que es:a 	trata deverá informar e comprovar ro ato da solicitação 

do exame a sua condição de diabético ao responsável pelo serviço, 

que determinara as providencias cabíveis 

Art. 22  O descumprimerto desta lei sujeitará as instituições de 

sauce as seguintes penalidades: 

I - advertência: 
II - multa ce RS 5.000.00: 
III - haverdo reircdercia. muita em ocbro. RS 10.000.00: e 

IV - suspensão de alvara de funcionamento. 

Art. 32 As despesas cecorrentes da execução desta le correrão por 

cor:a das dotações orçamentarias proprias. suplementadas se 

necessario. 

Art. 42  Esta Lei entra em v gor apos 30 dias da data oe sua 

pJ.7,Icação. 

Sala das Sessões "Dejan r Storn:olo“, 9 de outubro de 2.019. 

JOSE APARECIDO DA ROCHA 
Presidente 

Herrique de Carvalho Ruedas 

Diretora Legislativa 

11111.11111~ DECRETOS ,  

PORTARIAS 

DECRETO LEGISLATIVO N 2  212, DE 8 DE OUTUBRO DE 
2019. 

OUTORGA O TITULO DE "GUARDIAO DA SAUDE" A PESSOAS 

QUE EXERCEM PROFISSOES NA AREA DA SAUDE DO 
MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE IBITINGA. 

O Presidente da Camara Municipal ca Estancia TurisCca de le,:.rza 

caço saber oue a Câmara Muric pai aprovou e eu prorw ao o 

seguirte DECRETO LEGISLATIVO: 

Projeto de .Decreto Legislativo n' 18a019, de autoria da Mesa 

Diretora ca Câmara Municipal). 

Art. 	De conformidade com o Decreto Legislativo n9  124, de 08 ce 

abril de 2019. fica outorgado o TITULO "GUARDIÃO DA SALIDE". aos 

profissionais abaixo relacionados: 

I. Doutor João Soares Arantes Neto - Mecico Clinico Gerai; 

II, Doutor Márcio Anibal Gonçalves Farinha - Médico Ginecologista: 

III. Iza Flavia Pedrosa Zapata - Enfermeira: 

IV. Antonio Jose Costa Ferreira - Dentista; 
V. Angelina LUcia Marcelino - Auxiliar Enfermagem: 

Art. 22  A soler:dade tem o objetivo de homenagem os profissionais 
da saude que se destacaram nos serviços prestados a cojetiv.dade e 

refletir sobre a sande de nosso mur.c.p.c. em comemoração ao aia 
18 de outubro, aws:va ao Dia do Mecico. 

Art. 39  As indicações dos homenageados, com suas biografias e 

históricos das atividades motivadoras das indicações foram tetas 

pelas instituições ca saude. fazendo parte integrante desde Decreto 

Legislativo. 

Art. 49  A entrega de honraria promovida pelo Poder Legisla:: vo ce 

que trata o preserte Decreto Legislativo se dera em Sessão Solene a 

ser agendada peia Mesa Diretora da Câmara Municpai durante o 
mês de outubro. 
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Art. 52  Este Dec,eto Legislatvo entra em vigor na data oe sua 	Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estancia Tunstica 
curi cação 	 de Ibitinga. em 8 (oito) de outubro de 2019 (dois mil e dezenove). 

JOSE ARARECIDO DA ROCHA 
	

Shine, Henrique de Carvalho Rugidas 
Presioen:e 
	

Diretora Legislativa 
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EXPEDIENTE 

O Diario Oficial Eletrônico do Munlcipio 
de IbItinga é uma publicação da 
Prefeitura Municipal da Estância 
Turistica de Ibitinga, regulamentado 
pela Lei n° 4694. de 11 de Mim de 2018. 
Assinado e autenticado digitalmente 
conforme MP n°2200-2. de 2001. 

O conteúdo publicado é de inteira 
responsabilidade das Secretarias e 
órgãos públicos emissores. Qualquer 
dúvida ou solicitação de errata deverá 
ser encaminhada diretamente ao órgão 
emissor. 
ACERVO - As edições estão 
disponiveis para consulta no endereço 
www ibitinga.sp.gov.brídiário 
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